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Portaria D-FFCLRP nº021, de 30 de julho de 2020. 

 

Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de graduação e/ou pós-graduação junto 

à Congregação, ao Conselho Técnico Administrativo, ao Conselho do Departamento de Física, ao 

Conselho do Departamento de Psicologia, à Comissão Coordenadora do Programa de Mestrado 

Profissional em Química em Rede Nacional e à Comissão Coordenadora do Programa de Pós-

Graduação em Educação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto – USP. 

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, usando de suas atribuições legais e, com 

fundamento no art. 4° da Resolução 7945/2020, baixa a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1º - A escolha da representação discente de graduação e/ou de pós-graduação nos colegiados acima referidos, 

processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II do Regimento Geral, em uma única fase, no dia 05 de outubro 

de 2020, das 9h às 19h, por meio de sistema eletrônico de votação e totalização de votos. 

Artigo 2º- A eleição será supervisionada por Comissão Eleitoral, composta paritariamente por 02 (dois) docentes e 02 

(dois) discentes, sendo 01 (um) de graduação e 01(um) de pós-graduação, conforme segue: 

Profa.Dra. Thaís Zerbini 

Prof. Dr. Bruno Spinosa de Martinis 

Caio Henrique Pinke Rodrigues, Nº USP 7984481 

Gilberto David Marinheiro de Oliveira, Nº USP 10508738 

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no caput deste artigo foram designados pelo Diretor, dentre os 

integrantes da Congregação. 

§ 2º - Os representantes discentes de graduação e de pós-graduação nos diferentes órgãos colegiados da Unidade 

elegeram os membros discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares que não serão candidatos. 

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação e nos 

programas de pós-graduação, que dizem respeito aos respectivos colegiados. 

§ 1º - São elegíveis para a representação discente os alunos de graduação regularmente matriculados que tenham 

cursado pelo menos doze créditos no conjunto dos dois semestres imediatamente anteriores. 

§ 2º - Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro ou segundo semestre dos cursos de graduação, não serão 

exigidos os requisitos referidos no parágrafo anterior. 

Artigo 4º - A representação discente de graduação e/ou de pós-graduação ficará assim constituída: 

 

1) Congregação: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de cursos de graduação da Faculdade. 

 

2) Conselho Técnico–Administrativo: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de cursos de graduação da Faculdade.  
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3) Conselho do Departamento de Física: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de graduação do curso de Física Médica ou do Programa de 

pós-graduação em Física Aplicada à Medicina e Biologia. 

 

4) Conselho do Departamento de Psicologia: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente de graduação do curso de Psicologia. 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente dos Programas de pós-graduação em Psicologia ou em 

Psicobiologia. 

 

5) Comissão Coordenadora do Programa de Mestrado Profissional em Química em Rede Nacional: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente do Programa de pós-graduação em Mestrado Profissional em 

Química em Rede Nacional. 

 

6) Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação: 

- 01 (um) representante discente e respectivo suplente do Programa de pós-graduação em Educação. 

 

Artigo 5º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número de alunos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre 

seus pares. 

Artigo 6º - Cessará o mandato do representante discente que deixar de ser aluno regular de graduação ou de pós-

graduação da Unidade. 

DA INSCRIÇÃO 

Artigo 7º – O pedido de inscrição individual ou por chapa, formulado por meio de requerimento (modelo disponível na 

página da FFCLRP - www.ffclrp.usp.br; Menu: “Transparência”, “Eleições”), será recebido pela Assistência Técnica 

Acadêmica, no e-mail atac@listas.ffclrp.usp.br, a partir da data de publicação desta Portaria até as 17h do dia 15 de 

setembro de 2020, mediante declaração de que o(s) candidato(s) é(são) aluno(s) regularmente matriculado(s) no curso 

de graduação ou de pós-graduação da Unidade. 

§1º - A declaração mencionada no caput deste artigo deverá ser expedida pelo Serviço de Graduação 

(https://www.ffclrp.usp.br/formularios/SG-formsolicitacao.php) ou pelo sistema Júpiter, para alunos de graduação. Para 

os alunos de pós-graduação, a declaração mencionada no caput deste artigo deverá ser expedida pelo Serviço de Pós-

Graduação (https://www.ffclrp.usp.br/formularios/SPG-formsolicitacao.php) ou pelo sistema Janus. 

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 

pelo Diretor.  

§ 3º - O quadro de candidatos cuja inscrição tiver sido deferida será divulgado na página da Unidade, em 18 de 

setembro de 2020. 

https://www.ffclrp.usp.br/formularios/SG-formsolicitacao.php
https://www.ffclrp.usp.br/formularios/SPG-formsolicitacao.php
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§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição deverão ser formulados ao Diretor da Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto USP, e encaminhados para o e-mail atac@listas.ffclrp.usp.br, até às 17h 

do dia 23 de setembro de 2020. A decisão será divulgada na página da Unidade, até às 12h do dia 28 de setembro de 

2020. 

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais deferidos, será definida por sorteio a ser realizado online 

(em link a ser disponibilizado posteriormente pela Assistência Técnica Acadêmica), no dia 30 de setembro de 2020, às 

14h, permitida a presença de interessados. 

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA 

Artigo 8º - A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará aos eleitores, no dia 05 de outubro de 2020, no e-mail 

cadastrado na base de dados corporativos da USP, o endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso 

com a qual o eleitor poderá exercer seu voto. 

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade. 

DOS RESULTADOS 

Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição, realizada em formato eletrônico, será divulgada na página da Unidade, 

no dia 06 de outubro de 2020, a partir das 11h. 

Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

I – o aluno mais idoso; 

II – o maior tempo de matrícula na USP. 

Artigo 12 - Após a divulgação referida no artigo 10, cabe recurso, no prazo de três dias úteis. 

Parágrafo único – O recurso a que se refere o caput deste artigo deverá ser formulado ao Diretor da Faculdade de 

Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto USP, e encaminhado para o e-mail atac@listas.ffclrp.usp.br, até as 17h 

do dia 09 de outubro de 2020, e será decidido pelo Diretor. 

Artigo 13 - O resultado final da eleição, após a homologação pelo Diretor, será divulgado na página da Unidade. 

Parágrafo único – Na hipótese de ser constatada irregularidade no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à 

Procuradoria Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para deliberação. 

Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelo Diretor. 

Artigo 15 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua divulgação. 

 

 

Prof. Dr. Pietro Ciancaglini 

Diretor 

(Minuta-Padrão definida pela CLR em sessões de 03/05/2017 e 24/04/2019) 



sexta-feira, 31 de julho de 2020 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 130 (151) – 49

Objeto: Serviço de Revalidação de Registro no SFPC do 
Exercito e Regularização na Policia Federal do acervo do Museu 
Paulista

Valor do Contrato: R$ 15.600,00
Vigência: 90 dias corridos a partir da assinatura
Classificação Funcional Programática: 12.392.1043.5297
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.35
Data da Assinatura: 28-07-2019

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

 Portaria D-FFCLRP-21, de 30-7-2020

Dispõe sobre a eleição dos representantes dis-
centes de graduação e/ou pós-graduação 
junto à Congregação, ao Conselho Técnico 
Administrativo, ao Conselho do Departamento 
de Física, ao Conselho do Departamento de 
Psicologia, à Comissão Coordenadora do 
Programa de Mestrado Profissional em Química 
em Rede Nacional e à Comissão Coordenadora 
do Programa de Pós-Graduação em Educação 
da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto – USP

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Ribeirão Preto, com fundamento no art. 4° da Resolução 
7945/2020, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A escolha da representação discente de gradu-
ação e/ou de pós-graduação nos colegiados acima referidos, 
processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo II do Regi-
mento Geral, em uma única fase, no dia 5 de outubro de 2020, 
das 9h às 19h, por meio de sistema eletrônico de votação e 
totalização de votos.

Artigo 2º- A eleição será supervisionada por Comissão 
Eleitoral, composta paritariamente por 2 docentes e 2 discentes, 
sendo um de graduação e um de pós-graduação, conforme 
segue:

Profa. Dra. Thaís Zerbini
Prof. Dr. Bruno Spinosa de Martinis
Caio Henrique Pinke Rodrigues, nº USP 7984481
Gilberto David Marinheiro de Oliveira, nº USP 10508738
§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada no 

caput deste artigo foram designados pelo Diretor, dentre os 
integrantes da Congregação.

§ 2º - Os representantes discentes de graduação e de 
pós-graduação nos diferentes órgãos colegiados da Unidade 
elegeram os membros discentes da Comissão Eleitoral paritária, 
dentre os seus pares que não serão candidatos.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regular-
mente matriculados nos cursos de graduação e nos programas 
de pós-graduação, que dizem respeito aos respectivos cole-
giados.

§ 1º - São elegíveis para a representação discente os alunos 
de graduação regularmente matriculados que tenham cursado 
pelo menos doze créditos no conjunto dos dois semestres ime-
diatamente anteriores.

§ 2º - Para os alunos ingressantes, matriculados no primeiro 
ou segundo semestre dos cursos de graduação, não serão exigi-
dos os requisitos referidos no parágrafo anterior.

Artigo 4º - A representação discente de graduação e/ou de 
pós-graduação ficará assim constituída:

1) Congregação:
- Um representante discente e respectivo suplente de cursos 

de graduação da Faculdade.
2) Conselho Técnico–Administrativo:
- Um representante discente e respectivo suplente de cursos 

de graduação da Faculdade.
3) Conselho do Departamento de Física:
- Um representante discente e respectivo suplente de 

graduação do curso de Física Médica ou do Programa de pós-
-graduação em Física Aplicada à Medicina e Biologia.

4) Conselho do Departamento de Psicologia:
- Um representante discente e respectivo suplente de gradu-

ação do curso de Psicologia.
- Um representante discente e respectivo suplente dos Pro-

gramas de pós-graduação em Psicologia ou em Psicobiologia.
5) Comissão Coordenadora do Programa de Mestrado Pro-

fissional em Química em Rede Nacional:
- Um representante discente e respectivo suplente do Pro-

grama de pós-graduação em Mestrado Profissional em Química 
em Rede Nacional.

6) Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Educação:

- Um representante discente e respectivo suplente do Pro-
grama de pós-graduação em Educação.

Artigo 5º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número 
de alunos especificados no artigo 4º desta portaria, dentre 
seus pares.

Artigo 6º - Cessará o mandato do representante discente 
que deixar de ser aluno regular de graduação ou de pós-
-graduação da Unidade.

Da Inscrição
Artigo 7º – O pedido de inscrição individual ou por chapa, 

formulado por meio de requerimento (modelo disponível na 
página da FFCLRP - www.ffclrp.usp.br; Menu: “Transparência”, 
“Eleições”), será recebido pela Assistência Técnica Acadêmica, 
no e-mail atac@listas.ffclrp.usp.br, a partir da data de publicação 
desta Portaria até as 17h do dia 15-09-2020, mediante decla-
ração de que o(s) candidato(s) é(são) aluno(s) regularmente 
matriculado(s) no curso de graduação ou de pós-graduação 
da Unidade.

§1º - A declaração mencionada no caput deste artigo deverá 
ser expedida pelo Serviço de Graduação (https://www.ffclrp.usp.
br/formularios/SG-formsolicitacao.php) ou pelo sistema Júpiter, 
para alunos de graduação. Para os alunos de pós-graduação, a 
declaração mencionada no caput deste artigo deverá ser expe-
dida pelo Serviço de Pós-Graduação (https://www.ffclrp.usp.br/
formularios/SPG-formsolicitacao.php) ou pelo sistema Janus.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 3º - O quadro de candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado na página da Unidade, em 18-09-2020.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
deverão ser formulados ao Diretor da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto USP, e encaminhados para 
o e-mail atac@listas.ffclrp.usp.br, até às 17h do dia 23-09-2020. 
A decisão será divulgada na página da Unidade, até às 12h do 
dia 28-09-2020.

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais 
deferidos, será definida por sorteio a ser realizado online (em 
link a ser disponibilizado posteriormente pela Assistência Técni-
ca Acadêmica), no dia 30-09-2020, às 14h, permitida a presença 
de interessados.

Da Votação e Totalização Eletrônica
Artigo 8º - A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará 

aos eleitores, no dia 5 de outubro de 2020, no e-mail cadastrado 
na base de dados corporativos da USP, o endereço eletrônico do 
sistema de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor 
poderá exercer seu voto.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

Dos Resultados
Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição, realizada em 

formato eletrônico, será divulgada na página da Unidade, no dia 
06-10-2020, a partir das 11h.

Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I – o aluno mais idoso;

Marialice Dias Goncalves R$ 1.099,00
Marta Sangirardi Lima R$ 124,89
Norberto Oya R$ 299,00
Norberto Oya R$ 60,00
Norberto Oya R$ 835,00
Pedro de Alcantara Ribeiro Vilanova Junior R$ 139,00
Pedro Henrique Lacerda Barbosa Ladeia R$ 239,00
Tania Ormeni Franco R$ 299,00

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DA GRANDE SÃO 
PAULO

 Despacho da Procuradora do Estado Respondendo 
pela Procuradoria Regional da Grande São Paulo, de 
24-7-2020

Processo PGE 18629-81592/2020
Interessado: Procuradoria Regional da Grande São Paulo
Assunto: Contratação de prestação de serviço de transporte 

de carga não especializada-mobiliário.
Com fundamento nos artigos 24, inciso II, da Lei Fede-

ral 6.544/1989 (com valores atualizados pela Resolução SF 
26/1998) e 24, inciso II, da Lei federal 8.666/1993, com redação 
dada pela Lei Federal 9.648/1998, atendido o disposto no Decre-
to Estadual 40.320 de 15-09-1995, em face da Resolução PGE 
83 de 19-10-1994, declaro a dispensa de licitação de que trata 
o presente processo, para aquisição de serviço desmontagem, 
transporte e montagem de mobiliário e equipamentos da Sede-
-Procuradoria Regional da Grande São Paulo, para Secretaria 
da Fazenda no 15º andar, e determino a contratação direta da 
empresa Eusébio Alves De Fontes Junior (Juninho Transportes), 
inscrita no CNPJ 10.260.884/0001-77 uma vez que ofertou o 
menor preço - R$ 16.100,00, condicionando-se tal contratação 
a prévia aferição da regularidade da empresa para com a 
Administração.

 Despacho da Procuradora do Estado Respondendo 
pela Procuradoria Regional da Grande São Paulo, de 
24-7-2020

Processo PGE 18629-84003/2020
Interessado: Procuradoria Regional da Grande São Paulo
Assunto: Contratação de prestação de serviço desmonta-

gem da Central de PABX e do Rack de Rede
Com fundamento nos artigos 24, inciso II, da Lei Fede-

ral 6.544/1989 (com valores atualizados pela Resolução SF 
26/1998) e 24, inciso II, da Lei federal 8.666/1993, com redação 
dada pela Lei Federal 9.648/1998, atendido o disposto no Decre-
to Estadual 40.320 de 15-09-1995, em face da Resolução PGE 
83 de 19-10-1994, declaro a dispensa de licitação de que trata 
o presente processo, para aquisição de serviço desmontagem 
da Central de PABX e do Rack de Rede, da Sede-Procuradoria 
Regional da Grande São Paulo, e determino a contratação 
direta da empresa Marcelo Alexandre Da Silva, inscrita no CNPJ 
29.746.478/0001-47 uma vez que ofertou o menor preço - R$ 
350,00, condicionando-se tal contratação a prévia aferição da 
regularidade da empresa para com a Administração.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 EDITORA DA USP

 Extrato de Contrato
Coedição
Contratante - Editora da USP
Contratado: Editora da UFMG
Contrato de coedição da obra: "A Casa de Arlequim: Belo 

Horizonte, uma Capital Eclética do Século 19"
Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura
Data da assinatura: 30-07-2020
Processo: 2019.1.231.91.6
 Extrato de Contrato
Coedição
Contratante - Editora da USP
Contratado: Editora da UnB e Arquivo Nacional
Contrato de edição da obra: "Dicionário Infernal"
Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura
Data da assinatura - 24-07-2020
Processo: 2019.1.225.91.6
 Extrato de Contrato
Cessão de Direitos de Tradução
Contratante: Editora da USP
Contratado: Dunod Éditeur
Contrato de cessão de direitos de tradução da obra "La 

Méditerranée et le monde méditerranée au temps de Philippe 
II", de Fernand Braudel

Vigência: 7 anos a partir da data da assinatura Data da 
assinatura: 27-07-2020

Processo: 2019.1.181.91.9
 Extrato de Contrato
Edição
Contratante: Editora da USP
Contratada: Amini Boainain Hauy
Contrato de edição da obra "Gramática da Língua Portu-

guesa Padrão"
Vigência: 5 anos a partir da data da assinatura.
Data da assinatura: 27-07-2020
Processo: 2019.1.341.91.6

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 MUSEU PAULISTA

 Retificação do D.O. de 28-7-2020
P. 58 - Caderno Executivo. Fica retificado o Comunicado 

Concurso Público para obtenção de Título de Livre-Docente junto 
ao Museu Paulista, pelo Edital Dapece 002/2020 (Processo USP 
2020.1.152.33.3) Abertura de Inscrição ao Concurso Público 
para Obtenção de Título de Livre-Docente Junto ao Museu 
Paulista da Universidade de São Paulo, publicado no D.O. de 
29-07-2020, p. 131-132 - Caderno Executivo.

 Extratos de Contratos
Processo: 20.1.123.33.3
Contrato 12/2020
Contratante: Museu Paulista da USP
CNPJ: 63.025.530/0032-00
Contratada: Marcos Ferreira de Oliveira
CNPJ: 29.067.793/0001-48
Objeto: Serviço de Confecção de armário de madeira e 

prateiras resvestido em fórmica
Valor do Contrato: R$ 4.000,00
Vigência: 30 dias corridos a partir da assinatura
Classificação Funcional Programática: 12.392.1043.5297
Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.39
Data da Assinatura:22/07/2020
Processo: 20.1.149.33.2
Contrato 13/2020
Contratante: Museu Paulista da USP
CNPJ: 63.025.530/0032-00
Contratada: Fernando Campos Coleho
CNPJ: 36.715.295/0001-20

Art. 6° - Na publicação das intimações constará, após a 
determinação do Procurador do Estado encarregado da Unidade 
Processante, a advertência do Anexo III desta Ordem de Serviço.

Art. 7° - Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo 
que não retarde outros atendimentos agendados.

Art. 8° - O atendimento presencial observará o disposto no 
art. 11, da Ordem de Serviço PPD 09, de 10-06-2020 e demais 
determinações de higiene estabelecidas pelas autoridades 
sanitárias.

Art. 9° - Os plantões presenciais, suspensos desde a Ordem 
de Serviço PPD 01, de 16-03-2020, serão retomados a partir do 
dia 03-08-2020, da seguinte forma:

I – independente do número de audiências designadas no 
dia, o número de plantonistas não será superior a 02 (dois);

II – a participação do Advogado plantonista na audi-
ência virtual se dará na sala de audiências da Unidade 
Processante.

Art. 10 - O Procurador do Estado encarregado da Unidade 
Processante:

I - adotará as medidas de distanciamento e higiene deter-
minadas pelas autoridades sanitárias, especialmente na sala de 
audiências, que poderá realizar de portas abertas;

II – possibilitará, quando necessário, o contato virtual reser-
vado entre o acusado e o defensor;

III – providenciará atendimento ininterrupto em sua Uni-
dade Processante, durante todo o horário de atendimento do 
Cartório.

Art. 11 – Os modelos de mandados previstos nos Anexos 
V e VII, da Ordem de Serviço PPD 09, de 10-06-2020, ficando 
substituídos pelos constantes dos Anexos IV e V, desta Ordem 
de Serviço.

Art. 12 – Esta Ordem de Serviço entra em vigor da data de 
sua publicação.

São Paulo, 29-07-2020

Art. 4° - Os Advogados poderão agendar a vista e a carga de 
autos por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h às 17h, 
com 24 horas de antecedência.

§ 1° - No agendamento o Advogado, após fornecer seus 
dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a Secretaria 
de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e hora 
que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimentos 
Disciplinares.

§ 2° - Os agendamentos serão realizados com intervalos de 
30 (trinta) minutos.

Art. 5° - O Cartório:
I - agendará a vista ou a carga anotando os dados forne-

cidos pelo Advogado na planilha do Anexo I dessa Ordem de 
Serviço, disponibilizada na área comum do servidor de rede;

II – providenciará a separação dos processos;
III – verificará a regularidade da representação processual 

(procuração);
IV – relacionará, nos termos do modelo do Anexo II desta 

Ordem de Serviço, os processos em que a representação proces-
sual seja regular;

IV – no dia e hora agendados entregará os processos rela-
cionados para consulta do interessado.

§ 1° - As Unidades Processantes auxiliarão o Cartório na 
separação dos processos, devendo para tanto consultar diaria-
mente a planilha disponibilizada na área comum do servidor de 
rede, encaminhando aqueles que estiverem em seu poder.

§ 2° – A relação de processos poderá ser utilizada como 
termo de carga, inclusive rápida, caso seja possível a retirada 
dos autos ou haja despacho do Procurador do Estado encarre-
gado da Unidade Processante autorizando.

§ 3° - A vista e entrega dos processos relacionados poderão 
ocorrer no andar térreo, por servidor para tanto designado, que 
deverá permanecer com o interessado durante toda a consulta.

Anexo I
Planilha de agendamento
CARGA DE PROCESSOS - PPD
RETIRADA: segunda-feira, 3 de agosto de 2020

HORA NOME DO ADVOGADO / ESTAGIÁRIO Nº OAB TELEFONE COM DDD SIGLA DA SECRETARIA Nº PROCESSO Nº GDOC VOLUMES UNIDADE PROCESSANTE DATA DA DEVOLUÇÃO

09:00         
09:30         
10:00         
10:30         
11:00         
11:30         
12:00         
12:30         
13:00         
13:30         
14:00         
14:30         
15:00         
15:30         
16:00         
16:30         
17:00         

Anexo II
Relação de Processo para vista/carga
Eu, (nome do servidor) relacionei os seguintes processos, a 

pedido do Dr. (nome, OAB e endereço do Advogado), em (data 
em que elaborada a relação).
AUTOS GDOC UNIDADE VISTA CARGA DEVOLUÇÃO (Adv - rubrica) (Adv - assinatura) (Cartório)
        

Tive vista dos processos acima relacionados, tendo retirado 
com carga aqueles que assinei o respectivo campo.

Dr. (nome, OAB e endereço do Advogado), em (data em que 
retirados os autos)

Anexo III
Advertência na publicação
A vista e a carga de autos poderão ser agendadas pelo Advo-

gado por telefone, no número (11) 3291-7100, das 09h às 17h, 
com 24 horas de antecedência. No agendamento o Advogado, após 
fornecer seus dados profissionais, indicará a Unidade Processante, a 
Secretaria de Estado ou Autarquia, o número do processo e o dia e 
hora que comparecerá ao Cartório da Procuradoria de Procedimen-
tos Disciplinares. Caso o Advogado não compareça no dia e hora 
agendados seu atendimento ficará sujeito à espera, de modo que 
não retarde outros atendimentos agendados

ANEXO IV
Autos n° (número da Secretaria, seguido do número GDOC)
Interessado (nome do acusado. Havendo mais 1 acusado, do 

1°, seguido de “e outros”)
MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Por determinação do (a) (nome do Procurador que deter-

minou a citação), Procurador(a) do Estado em exercício na __ 
Unidade da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, situa-
da na Rua Maria Paula, 172, Bela Vista, nesta Capital, no uso de 
suas atribuições legais, MANDA ao superior hierárquico ao qual 
for encaminhado este expediente (Lei Estadual 10.261/68 artigo 
278, § 2º), que proceda à:

CITAÇÃO de (nome e cargo/função do servidor a ser citado) 
para responder aos termos da (sindicância/processo administra-
tivo disciplinar n°), instaurado pela Portaria nº ___, cuja cópia 
faz parte integrante deste mandado e sua

INTIMAÇÃO para interrogatório a ser realizado por VIDE-
OCONFERÊNCIA no dia (data e hora do interrogatório), ficando 
facultada ao acusado a escolha do local onde pretende ser 
interrogado. Para tanto, deverá o acusado, no ato da citação ou 
até o dia (__/__/__), enviar as seguintes informações e docu-
mentos para e e-mail (................@sp.gov.br): endereço eletrôni-
co próprio e de seu Advogado, bem como endereço eletrônico, 
telefone e procuração de seu Advogado, fazendo na mensagem 
referência ao processo, dia e horário da audiência.

Após o envio das informações e da procuração, o acusado e 
seu defensor receberão, nos endereços eletrônicos (e-mails) infor-
mados, link com orientações para participar da videoconferência.

Advertências: O processo tramitará pelo rito previsto na 
Lei Estadual 10.261, de 25-08-1968 e alterações posteriores. 
Caso não preste as informações solicitadas neste mandado, 
no prazo indicado, e não justifique a impossibilidade de fazê-
-lo, será decretada a revelia do acusado. Caso não possua 
recurso para contratação de Advogado, o interessado poderá 
solicitar a nomeação de advogado dativo. O pedido deverá ser 
instruído com cópia dos três últimos holerites e enviado para o 
e-mail.......................@sp.gov.br . Fica consignado que o acusa-
do poderá arrolar testemunhas e requerer provas, no prazo de 3 
(três) dias após a data designada para seu interrogatório.

São Paulo, _____
(servidor)
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares
Recebi cópia do mandado e da portaria em ___/___/___
Meu e-mail é ______________________e meu telefone é 

(__)__________________
Nome _______________________________________

__
Assinatura ________________________________
Obs.: Devolver datada e assinada para o e-mail: 

...................@sp.gov.br
ANEXO V
ANEXO VII
Autos n° (número da Secretaria, seguido do número GDOC)
Interessado (nome do acusado. Havendo mais 1 acusado, do 

1°, seguido de “e outros”)

Sr. (a) (nome da testemunha a ser intimada)
MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA
Por determinação do (a) (nome do Procurador que determi-

nou a intimação), Procurador(a) do Estado em exercício na __ 
Unidade da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, situ-
ada na Rua Maria Paula, 172, Bela Vista, nesta Capital, no uso 
de suas atribuições legais, INTIMO Vossa Senhoria para prestar 
depoimento na qualidade de testemunha nos autos em epígrafe.

A audiência será realizada por VIDEOCONFERÊNCIA no dia 
(data e hora da audiência), ficando facultada a Vossa Senhoria 
a escolha do local onde pretende prestar o depoimento. Para 
tanto, deverá informar um endereço eletrônico (e-mail) para o 
recebimento de convite referente à participação na audiência 
referida, bem como número de telefone, no ato da intimação ou 
até o dia (__/__/__), encaminhando a informação por mensa-
gem eletrônica para (.................@sp.gov.br), fazendo referência 
ao processo, dia e hora da audiência.

Após o envio das informações, Vossa Senhoria receberá, no 
endereço eletrônico (e-mail) informado, um link com orientações 
para participar da videoconferência.

Advertência: Caso não preste as informações solicitadas 
neste mandado, no prazo indicado, e não justifique a impossibi-
lidade de fazê-lo, V. Sa. poderá ter suspenso seus vencimentos, 
nos termos do art. 262, da Lei Estadual 10.261, de 28 de agosto 
de 1.968, segundo o qual “o funcionário que, sem justa causa, 
deixar de atender a qualquer exigência para cujo cumprimento 
seja marcado prazo certo, terá suspenso o pagamento de seu 
vencimento ou remuneração até que satisfaça essa exigência”.

Advertência: Caso não preste as informações solicitadas 
neste mandado, no prazo indicado, e não justifique a impossibili-
dade de fazê-lo, a testemunha poderá incidir na prática do crime 
de desobediência previsto no art. 330 do Código Penal, que 
prevê a pena de 15(quinze) dias a 6(seis) meses de detenção, 
e multa. (no caso de testemunha que não seja servidor público)

São Paulo, _____
(servidor)
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares
Recebi cópia do mandado em ___/___/___
Meu e-mail é ______________________e meu telefone é 

(__)__________________
Nome _____________________________________
Assinatura _______________________________
Obs.: Devolver datada e assinada para o e-mail: 

...................@sp.gov.br

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, 

dando cumprimento ao decidido pela Procuradora Geral do 
Estado no processo PGE-PRC-2020/01757 (Resolução PGE 06, 
de 12-05-2015), comunica que foram deferidos ou deferidos 
parcialmente, conforme quadro abaixo, os pedidos de ajuda 
financeira do programa Pró-Software referente a produtos 
adquiridos no mês de abril de 2020, e que, a seguir, serão 
efetuados os depósitos nas contas correntes respectivas dos 
Procuradores do Estado.
PROCURADOR VLR.AUXÍLIO
Alessandra Ferreira de Araujo Ribeiro R$ 119,00
Aline Castro de Carvalho R$ 119,00
Ana Paula Ferreira dos Santos R$ 239,00
Artur Barbosa da Silveira R$ 99,00
Caio Gentil Ribeiro R$ 299,00
Camila Goncalves Cabral R$ 239,00
Danilo Albuquerque Dias R$ 99,00
Danilo Gaiotto R$ 99,00
Eduardo Luiz de Oliveira Filho R$ 69,00
Eduardo Luiz de Oliveira Filho R$ 0,00
Elisa Vieira Lopez R$ 299,00
Fernando Cesar Goncalves Pedrini R$ 299,00
Frederico Bendzius R$ 720,00
Guilherme Cavalcanti R$ 60,00
Leonardo Castro de Sa Vintena R$ 219,90
Luciana Monteiro Claudiano R$ 299,00
Maira Gabriela Avelar Vieira R$ 79,00
Marcello Garcia R$ 299,00
Marcos Neves Verissimo R$ 239,00
Marialice Dias Goncalves R$ 299,00
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- as medidas preventivas tomadas na Unicamp, em especial 
a Resolução GR-024/2020 e Resolução GR-034/2020;

- a Resolução GR-072/2020, de 29-06-2020 que prorroga a 
suspensão das atividades presenciais por tempo indeterminado;

- o Artigo 14 da Resolução GR 001/2020, de 02-01-2020, 
que especifica o número e o valor dos auxílios dos Programas 
de Intercâmbio com Instituições de Ensino Superior para o 
exercício de 2020;

- o Parágrafo 2º do referido artigo que estabelece o valor 
mensal de R$ 1.500,00, totalizando R$ 6.000,00, para que os 
alunos do Programa AUGM (Asociación de Universidades do 
Grupo Montevideo) realizem intercâmbio durante um semestre;

- a prorrogação do período letivo do primeiro semestre, 
além da data inicialmente programada;

- as dificuldades enfrentadas pelos alunos estrangeiros para 
retornar ao seu país de origem em função do cancelamento de 
voos e do fechamento de fronteiras;

Baixa a seguinte Resolução:
Artigo 1º - Fica estabelecida a concessão de auxílio 

emergencial no valor de R$ 1.500,00 mensais para os alunos 
do Programa AUGM (Asociación de Universidades do Grupo 
Montevideo), matriculados no primeiro semestre de 2020 que 
permaneçam na Unicamp até a nova data de encerramento 
do semestre.

Artigo 2º - Para o referido auxílio devem ser utilizados 
recursos do Programa de Internacionalização, do orçamento da 
Diretoria Executiva de Relações Internacionais.

Artigo 3º - Cabe ao Serviço de Apoio ao Estudante - SAE a 
administração dos auxílios da presente Resolução.

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

Resolução GR-82, de 29-7-2020
Reitor: Marcelo Knobel

Altera o artigo 3º da Resolução GR 40/2019, 
que Institui o Programa de Leitorado de Língua 
Estrangeira

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas resolve:
Artigo 1º - O caput do artigo 3º passa a ter a seguinte 

redação:
“Artigo 3º - O Programa de Leitorado de Língua Estrangeira 

apoiará a permanência na Universidade de Leitor(es/as), de 
acordo com as especificidades de cada convênio de cooperação 
a ser assinado com a Organização parceira, no qual deverá ser 
estabelecido um período mínimo de 2 períodos letivos prorrogá-
vel pelo período máximo de 10 períodos letivos. As atividades 
serão especificadas no plano de trabalho a ser aprovado pela 
área responsável pela atuação do Leitor e/ou pelo Conselho Deli-
berativo do Centro de Ensino de Línguas (CEL) e posteriormente 
pela Pró-Reitoria de Graduação.”

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Portaria GR-68, de 30-7-2020

Designa Grupo de Trabalho para ampliar na 
Unicamp as atividades de ensino e pesquisa sobre 
Ásia e Oceania

O Reitor da Universidade Estadual de Campina baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º- Designa Grupo de Trabalho com o objetivo de 
apresentar proposta para ampliar na Unicamp as atividades de 
ensino e pesquisa sobre Ásia e Oceania, e estratégias institu-
cionais para cooperação com os países dessas regiões, com os 
membros abaixo, sob a presidência do primeiro:

Thomas Patrick Dwyer – IFCH
Bruno Martarello de Conti - IE
Newton Cesario Frateschi - Inova
Claudia Regina Cavaglieri - DEA
Munir Salomao Skaf - PRP
Mariano Francisco Laplane - Deri
Sylvia Helena Furegatti - MAV
Celio Hiratuka - GEBC
Artigo 2º- Membros convidados de instituições externas 

à Unicamp poderão contribuir para os trabalhos deste grupo.
Artigo 3º- O GT iniciará os trabalhos no dia 03-08-2020 e 

terá o prazo de 60 dias para conclusão.
Artigo 4º - Esta Portaria GR entrará em vigor na data de 

sua publicação.
 Despachos da Diretora Executiva de Administração
De 28-7-2020
Conheço dos recursos interpostos pelas empresas Art Flex 

Mercantil Comercial Eireli Epp e Terrão Comércio e Repre-
sentações Eireli, vez que tempestivos, e no mérito, nego-lhes 
provimento, vez que ausentes de fundamentos fáticos e jurídicos 
que sustentem a modificação da decisão recorrida. Processo 
01-P-8442/2020.

De 30-7-2020
Conheço dos recursos interpostos pelas empresas RP 

Manutenção Industrial Ltda e Versátil Projetos Industriais e 
Construções Ltda, vez que tempestivos, e no mérito, nego-lhes 
provimento, vez que ausentes de fundamentos fáticos e jurídicos 
que sustentem a modificação da decisão recorrida. Processo 
01-P-3692/2020.

 Despachos da Diretora Executiva de Administração, 
de 30-7-2020

Ratificando:
com fundamento no artigo 4º, da Lei Federal 13.979/2020, o 

ato de dispensa de licitação do Superintendente do Hospital de 
Clínicas – HC/Unicamp, objetivando a aquisição de dextroceta-
mina, junto à empresa Cristália Produtos Químicos e Farmacêu-
ticos Ltda. Processo 15-P-10110/2020;

com fundamento no artigo 4º, da Lei Federal 13.979/2020, o 
ato de dispensa de licitação do Superintendente do Hospital de 
Clínicas – HC/Unicamp, objetivando a aquisição de medicamento 
Brometo de Rocurônio 10mg/ml, junto à empresa Cristália Pro-
dutos Químicos e Farmacêuticos Ltda. Processo 15-P-8764/2020.

 DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

 DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 Divisão de Contratos
 Resumo de Termo Aditivo
Termo Aditivo 01 ao Contrato 57/2019 - Processo 01-P-

11957/2019 - Contratante: Universidade Estadual de Campinas 
- Contratada: PRIME COFFEE - COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA CAFÉ LTDA EPP. 1.1. O presente 
termo tem por objeto prorrogar a vigência contratual para 
o período de 26-07-2020 a 25-07-2021. Data da Assinatura: 
23-07-2020.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS

 Apostila do Responsável, de 30-7-2020
Apostilamento de Concessão de Reajuste
Apostilamento ao Contrato 307/2015 – Processo 15P-

26856/2014
Contratante: Universidade Estadual de Campinas
Contratada: Siemens Healthcare Diagnósticos S/A
Com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei Federal 8.666/93, 

fica o preço total contratado reajustado em 3,22%, a partir 
de 17-03-2020, de acordo com previsão contida na cláusula 6 
do contrato em epígrafe, conforme variação do CADTERC no 
período de 03/2019 a 03/2020. Com este reajuste o novo valor 
total do contrato passa a ser de R$ 455.439,96 - na base mensal 
de R$ 37.953,33.

II – o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 12 - Após a divulgação referida no artigo 10, cabe 

recurso, no prazo de 3 dias úteis.
Parágrafo único – O recurso a que se refere o caput deste 

artigo deverá ser formulado ao Diretor da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Ribeirão Preto USP, e encaminhado para o 
e-mail atac@listas.ffclrp.usp.br, até as 17h do dia 9 de outubro 
de 2020, e será decidido pelo Diretor.

Artigo 13 - O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pelo Diretor, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único – Na hipótese de ser constatada irregularidade 
no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à Procuradoria 
Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para deliberação.

Artigo 14 - Os casos omissos nesta portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Artigo 15 – Esta portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação.

 FACULDADE DE MEDICINA

 Despacho do Diretor, de 30-7-2020
Processo 2020.1.36.83.0
Objeto: Aquisição de Solução e Kit de Calibração para 

Utilização Nas Pesquisas Laboratoriais do Grupo de Trabalho 
"GT - USP Covid-19"

Recursos: Oriundos da Reitoria da Universidade de São 
Paulo, Alocados na Faculdade de Medicina Ratifico, nos termos 
do Artigo 26, o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Licitação, 
com base no Inciso I do Artigo 25 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma.

Contratada: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA.
Valor: R$ 3.368,12
 Despacho do Diretor, de 30-7-2020
Processo 2020.1.35.83.3
Objeto: Aquisição de Reagentes Rnaprotect Tissue para 

Utilização nas Pesquisas Laboratoriais do Grupo de Trabalho 
"GT - USP Covid-19"

Recursos: Oriundos da Reitoria da Universidade de São 
Paulo, Alocados na Faculdade de Medicina

Ratifico, nos termos do Artigo 26, o Ato Declaratório de 
Inexigibilidade de Licitação, com base no Inciso I do Artigo 25 
da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, ressaltando 
que a responsabilidade pela justificativa técnica é do servidor 
que assina a mesma.

Contratada: QIAGEN BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.
Valor: R$ 4.396,00
 Despacho do Diretor, de 30-7-2020
Processo 2020.1.34.83.7
Objeto: Aquisição de Reagentes para Utilização nas Pesqui-

sas Laboratoriais do Grupo de Trabalho "GT - USP Covid-19"
Recursos: Oriundos da Reitoria da Universidade de São 

Paulo, Alocados na Faculdade de Medicina
Ratifico, nos termos do Artigo 26, o Ato Declaratório de 

Inexigibilidade de Licitação, com base no Inciso I do Artigo 25 
da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, ressaltando 
que a responsabilidade pela justificativa técnica é do servidor 
que assina a mesma.

Contratada: ROCHE DIAGNÓSTICA BRASIL LTDA.
Valor: R$ 12.632,41
 Despacho do Diretor, de 30-7-2020
Processo 2020.1.38.83.2
Objeto: Aquisição de Kit de Citocinas para Utilização 

nas Pesquisas Laboratoriais do Grupo de Trabalho "GT - USP 
Covid-19"

Recursos: Oriundos da Reitoria da Universidade de São 
Paulo, Alocados na Faculdade de Medicina

Ratifico, nos termos do Artigo 26, o Ato Declaratório de 
Inexigibilidade de Licitação, com base no Inciso I do Artigo 25 
da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, ressaltando 
que a responsabilidade pela justificativa técnica é do servidor 
que assina a mesma.

Contratada: MERCK S/A
Valor: R$ 4.052,92
 Despacho do Diretor, de 30-7-2020
Processo 2020.1.37.83.6
Objeto: Aquisição de Anticorpos e Reagentes para Utili-

zação Nas Pesquisas Laboratoriais do Grupo de Trabalho "GT 
- USP Covid-19"

Recursos: Oriundos da Reitoria da Universidade de São 
Paulo, Alocados na Faculdade de Medicina

Ratifico, nos termos do Artigo 26, o Ato Declaratório de 
Inexigibilidade de Licitação, com base no Inciso I do Artigo 25 
da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, ressaltando 
que a responsabilidade pela justificativa técnica é do servidor 
que assina a mesma.

Contratada: INOPAT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
- ME

Valor: R$ 5.871,20

 INSTITUTO DE FÍSICA

 Portaria IF-21, de 30-7-2020

Constitui a Comissão Julgadora de Licitação para 
as modalidades de Convite, Tomada de Preços, 
Concorrência e Concorrência Internacional

O Diretor do Instituto de Física, de acordo com a mani-
festação do Magnífico Reitor às fls. 79 e 80 do processo 
2005.1.1030.43.0, resolve:

Artigo 1º - Designar nos termos do artigo 51, da Lei 8.666 
de 21/6/93, o servidor Antônio Carlos Hernandes na qualidade 
de Presidente, os servidores Verônica Espinosa Pintos Lopes, 
Maria Aparecida Barboza Mota, Osvaldir Dias Ibra, Karen Cris-
tiane Siqueira Dantas, Marco Antonio Rice, Sandra Martins dos 
Santos Rodrigues, Paulo Luiz Alves da Silva, Cristovan Novaes 
dos Santos, Julio Notis Junior como membros. O servidor Sérgio 
Eduardo Peixinho como suplente para integrar a Comissão 
Julgadora de Licitação, modalidades Convite, Tomada de Preços, 
Concorrência e Concorrência Internacional. Estabelece, ainda, 
que na ausência do Presidente da Comissão a função será exer-
cida pela servidora Verônica Espinosa Pintos Lopes.

Artigo 2º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de um ano, a 
contar da data de sua publicação.

Processo 2005.1.1030.43.0
Encaminhe-se aos membros para ciência:
Antônio Carlos Hernandes, Verônica Espinosa Pintos Lopes, 

Maria Ap. Barboza Mota, Osvaldir Dias Ibra, Karen C. Siqueira 
Dantas, Marco Antônio Rice, Sandra M. dos Santos Rodrigues, 
Paulo Luiz Alves da Silva, Cristovan Novaes dos Santos, Sérgio 
Eduardo Peixinho.

 Universidade Estadual 
de Campinas
 REITORIA

 Resolução GR-81, de 29-7-2020
Reitor: Marcelo Knobel

Estabelece auxílio emergencial para os alunos do 
Programa AUGM no primeiro semestre de 2020

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, conside-
rando:

- a crise sanitária ocasionada pela pandemia da Covid19, 
declarada no dia 12-03-2020 pelo Diretor Geral da OMS;
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